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0032904-78.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

Des(a). MARCO ANTONIO IBRAHIM - Julgamento: 04/04/2018 - QUARTA CÂMARA 

CÍVEL  

 

Direito Administrativo. Execução Fiscal. Multa administrativa. Infração ambiental. 

Exceção de pré-executividade. Alegação de prescrição. Rejeição. Agravo de 

instrumento. Tese no sentido de que o prazo prescricional quinquenal da ação 

punitiva da Administração Pública Estadual, para crimes ambientais, inicia-se da 

data da prática do ato, nos termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 5.427/2009 e do 

artigo 21 do Decreto Federal nº 6.514/2008, tendo ocorrido o fato gerador 

da multa no ano de 2008. Multa de natureza não tributária. Aplicação do prazo 

prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, em 

atenção ao princípio da isonomia. Contagem, porém, que se inicia com o término 

do processo administrativo. Súmula nº 467/STJ. Certidão de Dívida Ativa que 

contém data da intimação do executado referente ao processo administrativo. 

Documento com presunção de legitimidade e veracidade. Possibilidade de 

desconstituição apenas em sede de embargos à execução. Condenação, pelo Juízo 

"a quo", ao pagamento de multa por oposição de embargos declaratórios 

protelatórios. Manutenção. Hipótese que se enquadra no paradigma do Superior 

Tribunal de Justiça, julgado em sede de recurso repetitivo (REsp 1410839/SC). 

Recurso improvido. 

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 04/04/2018  

  

================================================= 

 

0067560-20.2001.8.19.0001 – APELAÇÃO - 1ª Ementa 

Des(a). GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO - Julgamento: 21/02/2018 - DÉCIMA 

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

  

APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA ADMINISTRATIVA IMPOSTA PELA 

PRÁTICA DE INFRAÇÃO AMBIENTAL (ATERRO E SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ¿ ARTIGO 50 DO DECRETO N° 3.179/99). 

ALEGAÇÃO DE INAPLICABILIDADE DO DECRETO N° 3.179/99 QUE NÃO PROCEDE. 

ATO NORMATIVO AMPARADO NO ARTIGO 70 DA LEI 9.605/98. AUSÊNCIA DE 

EXTRAPOLAÇÃO DO PODER REGULAMENTAR. (PRECEDENTES DO TRF-4 E STJ). 

CONJUNTO PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA DE FORMA PRECISA A PRÁTICA 

DE INFRAÇÃO AMBIENTAL. HISTÓRICO DE INÚMERAS INFRAÇÕES ANTERIORES 

PRATICADAS, DESDE 1998, QUE PROVA QUE O RECORRENTE PRETENDE 

IMPLEMENTAR SUA ATIVIDADE ECONÔMICA À REVELIA DAS NORMAS DE 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.002.39458
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004470716B88FA62FC22DF76C990E325F62C5080353051E
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.001.80495


PROTEÇÃO AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER IRREGULARIDADE DO AUTO 

DE INFRAÇÃO n° 145.563. DESNECESSIDADE DA APOSIÇÃO DE CARIMBO PELO 

AGENTE FISCAL, DESDE QUE ASSINE O AUTO DE INFRAÇÃO, COMO NO CASO. 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO EXPEDIDA PELA FEEMA QUE NÃO EXIME O INFRATOR DE 

CUMPRIR NORMAS MUNICIPAIS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, QUANDO MAIS 

EM SE TRATANDO DE LICENÇA ANULADA. AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM ¿ OU DE 

NULIDADE DO JULGAMENTO, PORQUANTO AS AÇÕES 0067560-20.2001.8.19.0001 

E 0067556-80.2001.8.19.0001 VERSAM SOBRE FATOS INDEPENDENTES. 

AUSÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

DEMANDANTE QUE NÃO APRESENTOU A LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL PARA 

SUPRIMIR VEGETAÇÃO E REALIZAR ATERROS. CORRETA A APLICAÇÃO DE MULTA. 

RECORRENTE QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 373, II, DO CPC. DISCUSSÃO ACERCA DA PROVA DO 

DANO AMBIENTAL QUE FOGE AO ÂMBITO DA PRESENTE AÇÃO E, AINDA QUE 

ASSIM NÃO FOSSE, O LAUDO PERICIAL ATESTA A PRODUÇÃO DE DANOS AO MEIO 

AMBIENTE. SENTENÇA ESCORREITA QUE SE MANTÉM. RECURSO DESPROVIDO. 

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 21/02/2018  

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 21/03/2018 

  

Para ver todas as Ementas desse processo clique aqui 

 

================================================= 

 

0030311-10.2016.8.19.0001 – APELAÇÃO - 1ª Ementa 

Des(a). GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO - Julgamento: 21/02/2018 - DÉCIMA 

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL  

 

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES. 

MULTA ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO A NORMAS AMBIENTAIS IMPOSTA PELA 

FEEMA. SENTENÇA QUE MERECE REFORMA. ILEGITIMIDADE PASSIVA FLAGRANTE 

DA EXECUTADA, MERA PROPRIETÁRIA E LOCADORA DO GALPÃO EM QUE ERA 

EXERCIDA A ATIVIDADE EMPRESARIAL. FOI A LOCATÁRIA QUEM DESCUMPRIU A 

DETERMINAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA 

LEI AMBIENTAL, CULMINANDO COM A IMPOSIÇÃO DA MULTAEXEQUENDA. 

RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL QUE RECAI DE FORMA EXCLUSIVA SOBRE A 

REAL EXPLORADORA DA ATIVIDADE FISCALIZADA. PREFACIAL DE PRESCRIÇÃO 

QUE MERECE ACOLHIDA. INCIDÊNCIA DA NORMA INSERTA NO ARTIGO 74, §1º, 

DA LEI ESTADUAL 5.427/09. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARALISADO POR 

QUASE SETE ANOS. DESÍDIA DO FISCO ESTADUAL. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO PARA JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL. INVERSÃO DOS ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. 

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 21/02/2018 

  

================================================= 

 
0000562-39.2008.8.19.0029 – APELAÇÃO - 1ª Ementa 

Des(a). MARGARET DE OLIVAES VALLE DOS SANTOS - Julgamento: 22/11/2017 - 

DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE A PARTE AUTORA E A CEDAE PARA 

REALIZAÇÃO DA EXPANSÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 

MUNICÍPIO DE MAGÉ. ALEGADA FALTA DE LICENÇA AMBIENTAL. LAVRATURA DE 

AUTO DE INFRAÇÃO COM APLICAÇÃO DE MULTA NO VALOR DE R$ 180.000,00. 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004211902F8FFD4BED9C55D775EE26B0F0A57C5074D6041
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000406398963A1758EF0849030D0C844A35CC5075E4D440E
http://www4.tjrj.jus.br/EJURIS/VisualizaEmentas.aspx?CodDoc=3585966&PageSeq=0
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.001.87012
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041D97297B02C7E0F9C0D3138B3181EDA2C5074D604244
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.001.50588


SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE DECLAROU A NULIDADE DO AUTO 

DE INFRAÇÃO, CONDENOU A MUNICIPALIDADE AO PAGAMENTO DE R$ 5.000,00 A 

TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E AO REEMBOLSO DAS CUSTAS. 

RECURSO DO RÉU. CARACTERIZADA A ILEGALIDADE NA AUTO DE INFRAÇÃO QUE, 

COMO RECONHECEU A SENTENCIANTE DE 1º GRAU DE FORMA INCIDENTAL, TEM 

FUNDAMENTO EM NORMA CUJO OBJETO - MEIO AMBIENTE - NÃO SE INCLUI NO 

ÂMBITO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONSTITUCIONAL ATRIBUÍDA AO 

MUNICÍPIO. AUTO DE INFRAÇÃO CONTESTADO QIUE FOI LAVRADO PELO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE QUE, TAMBÉM, FOI O RESPONSÁVEL 

POR JULGAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO QUE SE SEGUIU. VIOLAÇÃO AO 

PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA. A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) MOSTRA-SE RAZOÁVEL E PROPORCIONAL A 

COMPLEXIDADE DA CAUSA. CONDENAÇÃO DO RÉU AO REEMBOLSO DAS CUSTAS - 

A ISENÇÃO DOS MUNICÍPIOS AO PAGAMENTO DAS CUSTAS ESTÁ PREVISTA NO 

ARTIGO ART. 17, IX, DA LEI Nº 3.350/99, NO ENTANTO A ISENÇÃO PREVISTA 

NESTE ARTIGO NÃO DISPENSA AS PESSOAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, 

QUANDO VENCIDAS, DE REEMBOLSAREM A PARTE VENCEDORA DAS CUSTAS E 

DEMAIS DESPESAS QUE EFETIVAMENTE TIVEREM SUPORTADO. SENTENÇA QUE 

MERECE SER MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO AO QUAL 

SE NEGA PROVIMENTO. 

 

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 22/11/2017  

  

================================================= 
 

0007421-32.2012.8.19.0029 – APELAÇÃO - 1ª Ementa 

Des(a). RENATA MACHADO COTTA - Julgamento: 16/11/2017 - TERCEIRA CÂMARA 

CÍVEL 

  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ESTAÇÃO RÁDIO-BASE. MULTA POR AUSÊNCIA 

DE LICENÇA AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO MUNICIPAL PRÓPRIO. 

LICENCIAMENTO ESTADUAL INEXIGÍVEL. LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EXPEDIDA 

PELA ANATEL. IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DE OUTRA LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO. INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ANTERIOR À LEI MUNICIPAL. 

IRRETROATIVIDADE. NULIDADE DA AUTUAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. Tratando-se da efetivação dos direitos 

fundamentais à vida, há o poder-dever de atuação da Administração no sentido de 

prestigiar um fundamento da República Federativa do Brasil, qual seja, o direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado. In casu, trata-se de auto 

de infração lavrado no ano de 2007, em razão da ausência de licença ambiental de 

instalação da estação rádio-base (ERB). A sociedade autuada apresentou a 

autorização de instalação concedida pela ANATEL, conforme documento de fl. 138. 

É bem verdade que a Lei n.º. 9472/97, que trata de forma geral sobre a 

organização dos serviços de telecomunicação, não veda a exigência de outras 

determinações legais, ainda que emanadas pelos estados e municípios. Outrossim, 

a competência de fiscalização ambiental é concorrente, devendo cada ente 

federativo zelar pelo cumprimento de qualquer legislação ambiental aplicável. 

Entretanto, conforme certidão ambiental de fls. 325, não é exigível licença para a 

infraestrutura de estação de rádio-base do embargante, uma vez que é considerada 

estrutura sem potencial poluidor. Além disso, instado a apresentar os autos dos 

processos administrativos que geraram a inscrição em dívida ativa, o Município 

embargado permaneceu inerte. No entanto, esta desembargadora possui a 

informação, obtida junto ao INEA quando do julgamento da apelação nº 0006806-

42.2012.8.19.0029, que tratava de matéria idêntica, de que o Município de Magé 

não possui habilitação nesse tipo de licença ambiental. Nesse sentido, não poderia 

o Município aplicar multa por ausência de licença ambiental de instalação da ERB, 

porquanto não possui procedimento próprio de licenciamento, e o procedimento 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000444B6592642D856DDB8CD3458B234F101C50723201647
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.001.87106


estadual posteriormente instaurado foi suspenso por decisão judicial. Ora, não se 

pode exigir o cumprimento de uma obrigação impossível, uma vez que não existia 

licenciamento municipal e o estadual era inexigível. O único procedimento exigível 

era a licença da União, conferida pela ANATEL, conforme licença de funcionamento 

de estação de fl. 138. Ressalte-se que a autuação ocorreu em razão de violação a 

Lei 1743/2006, mas a estação ERB da embargante funciona desde 2005 e, 

portanto, a lei não poderia retroagir para punir a instalação já ocorrida. RECURSO 

PROVIDO. 

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 16/11/2017  

  

================================================= 
 

0006807-27.2012.8.19.0029 – APELAÇÃO - 1ª Ementa 

Des(a). DENISE LEVY TREDLER - Julgamento: 22/08/2017 - VIGÉSIMA PRIMEIRA 

CÂMARA CÍVEL  

 

QUESTÃO DE ORDEM SUBMETIDA AO COLEGIADO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA. EXISTÊNCIA DE DUAS AÇÕES DE EMBARGOS A EXECUÇÕES FISCAIS 

ENTRE AS MESMAS PARTES E QUE VERSAM SOBRE A INSTALAÇÃO DA MESMA 

ESTAÇÃO DE RADIOBASE NO MUNICÍPIO DE MAGÉ. SUPOSTA VIOLAÇÃO À 

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÕES EM AMBOS OS FEITOS. 

PRIMEIRO RECURSO DISTRIBUÍDO À COLENDA 2ª CÂMARA CÍVEL. PREVENÇÃO. 

Recurso de apelação distribuído a esta 21ª Câmara Cível, que foi interposto contra 

sentença de improcedência prolatada em ação de embargos à execução fiscal entre 

concessionária de telefonia e o Município de Magé. Sociedade embargante, que 

pretende afastar a multa aplicada por não haver atendido à notificação do órgão de 

fiscalização ambiental do Município, que determinou a apresentação de 

licença ambiental para instalação da Estação de Radiobase em Santo Aleixo. 

Existência de anterior recurso de apelação distribuído à colenda 2ª Câmara Cível, 

que foi interposto contra sentença de improcedência prolatada em ação de 

embargos à execução fiscal entre as mesmas partes. Neste primeiro processo a 

concessionária impugna a multa aplicada em razão de supostamente não possuir a 

licença ambiental para a instalação daquela estação de Radiobase em Santo Aleixo. 

Primeiro recurso de apelação ainda não julgado. Aplicação, por analogia, do 

Parágrafo único do artigo 6º, do Regimento Interno deste e. TJRJ, segundo o qual 

devem ser distribuídos à mesma Câmara Cível os recursos interpostos em ações 

que se vinculem por conexão, continência, ou sejam acessórias ou oriundas de 

outras, julgadas ou em tramitação. Código de Processo Civil em vigor, que, 

ademais, amplia a possibilidade de reunião de causas, ainda que estas não 

guardem relação de conexidade direta entre si, em razão da possibilidade de 

decisões conflitantes, a par de observada a economia processual. Declínio da 

competência, com remessa dos autos à preventa 2ª Câmara Cível. 

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 22/08/2017  

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 08/11/2017 

  

Para ver todas as Ementas desse processo clique aqui 

 

================================================= 
 

0007419-62.2012.8.19.0029 – APELAÇÃO - 1ª Ementa 

Des(a). CLÁUDIA TELLES DE MENEZES - Julgamento: 07/10/2015 - SEGUNDA 

CÂMARA CÍVEL 

  

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000424D1E0154F9DAA08B0ABAA93935573A9C5072022554F
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.001.32168
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004F14EC4A1F999CFA3EBD86F7EEE9F7560C5065B501942
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004255F4BC76F49249698FD3663F85DC496C5071C222539
http://www4.tjrj.jus.br/EJURIS/VisualizaEmentas.aspx?CodDoc=3475068&PageSeq=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2015.001.59860


Questão de ordem submetida ao colegiado. Apelação cível. Direito constitucional. 

Embargos à execução fiscal. Multa. Empresa autuada por falta de licença ambiental. 

Instalação de Estação de Radio Base. Exigência prevista no Código de Meio 

Ambiente do Município de Magé - Lei nº 1.743/2006 ¿ art. 138, XVII. Serviço de 

telecomunicação. Competência privativa da União. Inteligência do art. 22, IV da 

CRFB/88. Função disciplinar e fiscalizatória conferida à Agência Nacional de 

Telecomunicações, nos termos da Lei nº 9.472/97. Manifestação do Órgão Especial 

em caso análogo, entendendo pela inconstitucionalidade da lei. Representação por 

Inconstitucionalidade n° 2006.007.00077. Usurpação de competência. Precedentes 

deste TJ e do STJ. Aparente inconstitucionalidade. Necessidade de se observar a 

Reserva do Plenário, prevista no art. 97 da CF/88. Encaminhamento do processo ao 

Órgão Especial. Suspensão do julgamento da apelação até apreciação do incidente. 

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 07/10/2015  

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 25/10/2017 

  

Para ver todas as Ementas desse processo clique aqui 

 

================================================= 
 

0407755-80.2015.8.19.0001 – APELAÇÃO - 1ª Ementa 

Des(a). MARCO ANTONIO IBRAHIM - Julgamento: 23/08/2017 - QUARTA CÂMARA 

CÍVEL  

 

Direito administrativo. Ação anulatória de auto de infração ambiental. Violação ao 

artigo 85 da Lei Estadual nº 3.467/2000. Empresa que iniciou sua operação antes 

de concedida a licença para tal finalidade. Tipo legal que não contém como 

condição para a aplicação da penalidade de multa a existência de efetivo 

dano ambiental. Decadência não verificada. Multa aplicada dentro dos limites 

impostos pelo dispositivo legal. Ausência de comprovação de que o valor esteja 

além da capacidade financeira da apelante. Sentença de procedência mantida. 

Recurso improvido. 

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 23/08/2017  

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 18/10/2017  

  

Para ver todas as Ementas desse processo clique aqui 

 

================================================= 
 

0037529-58.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

Des(a). SERGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES - Julgamento: 03/10/2017 - 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. 

MULTA POR INFRAÇÃO AMBIENTAL. ARTIGO 94 DA LEI ESTADUAL 3.467/2000. 

OFERECIMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. 

PRESCRIÇÃO AFASTADA EM SEDE RECURSAL. EMBARGOS PENDENTES DE 

DECISÃO DEFINITIVA. NECESSIDADE DE REABERTURA DE FASE INSTRUTÓRIA. 

QUESTÕES DE FATO E DE DIREITO LEVANTADAS PELO EMBARGANTE AINDA NÃO 

APRECIADAS PELO JUÍZO A QUO. INDEVIDA INTIMAÇÃO DA FAZENDA ESTADUAL 

PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO EXECUTIVO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 

EXECUTIVA A DEPENDER DO DESFECHO DOS EMBARGOS, SOB PENA DE 

NULIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

  

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000400E529548FCE0DBEE6F7915DB7A0325BC5042C0B484C
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http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.002.45427


Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 03/10/2017  

  

================================================= 
 

0182016-26.2014.8.19.0001 – APELAÇÃO - 1ª Ementa 

Des(a). SIRLEY ABREU BIONDI - Julgamento: 13/09/2017 - DÉCIMA TERCEIRA 

CÂMARA CÍVEL 

  

Apelação Cível. Direito Ambiental. Pretensão de anulação de multa administrativa, 

aplicada pelo INEA. Sentença de improcedência. Inconformismo da sociedade 

empresária autora. Preliminares de inépcia da inicial e ilegitimidade passiva do 

Estado do Rio de Janeiro afastadas. Alegação de nulidade por cerceamento de 

defesa que também não se sustenta. Apelante que foi intimada de todos os atos do 

procedimento administrativo, sendo-lhe oportunizada a apresentação de 

impugnação e, posteriormente, recurso hierárquico. Incêndio em área montanhosa 

rural. INEA que lavrou auto de infração, de forma fundamentada, 

aplicando multa simples, no valor de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), sem 

prejuízo da apresentação de projeto de reflorestamento da área. Valor que não 

pode ser considerado exorbitante, uma vez que o valor previsto para este tipo 

de infração é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), por hectare ou fração 

queimada (área total queimada: 30 hectares). Limitação administrativa ao direito 

de propriedade, em apreço à sua função sócio-ambiental. Ônus a ser suportado 

pela proprietária. Área afetada de propriedade da apelante, sendo sua 

responsabilidade o gerenciamento das suas propriedades rurais. Ao redor do local 

afetado, a paisagem rural é dominada por plantio de cana-de-açúcar (a apelante é 

empresa açucareira), havendo também áreas de pastagem. 

Responsabilidade ambiental de natureza objetiva, devendo responder o proprietário 

por danos causados ao meio ambiente, não sendo cabível, nesta via, perquirir 

acerca do culpado direto pela origem do incêndio. Ausência de rompimento do nexo 

de causalidade. Observância do art. 225, §3º, da CRFB/88, do Novo Código 

Florestal (Lei 12.651/2012) e da Lei Estadual 3.467/2000. Sentença que merece 

ser mantida. Esta Décima Terceira Câmara Cível, em situação análoga, assim 

decidiu: ¿ Honorários recursais incidentes à espécie, razão pela qual passam a ser 

de 12% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 85, §§1º e 11 do 

CPC/2015. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

  

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 13/09/2017  
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